
CONSELHO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CPDM  - BIÊNIO 2024 - 2026

ATA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 25/07/2024

Aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro às 14:00, 

reuniu-se o Conselho do Plano Diretor Municipal – CPDM nas dependências 

da  Câmara  Municipal  deste  município  situada  na  Edifício  Comendador 

Juarez Tavares Mata, Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro, Cachoeiro de 

Itapemirim - ES, 29300-170. Aberta a reunião foi passada a lista de presença 

estando  presentes pelo  PODER  PÚBLICO:  Secretaria  Municipal  de 

Governo e Planejamento Estratégico – SEMGOV Titular:r:  Juliana Neri da 

Silva; Secretaria Municipal de Educação – SEME: Titular: Kelly da Silva Rosa 

e  Suplente:  Paula  Schwan  Romanelli;  Secretaria  Municipal  de 

Desenvolvimento  Econômico  –  SEMDEC:  Titular:   Dietrich  Kaschner; 

Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAG: Titular: José Augusto Corteze 

Antônio; Secretaria Municipal de Obras – SEMO: Titular: Rodrigo de Almeida 

Bolelli  e  Suplente:  Igor  Soares  dos  Santos;  Secretaria  Municipal  de 

Administração  –  SEMAD:  Mônica  Valéria  da  Silva  Moreira.  E  pela 

SOCIEDADE  CIVIL:  Agência  Reguladora  dos  Serviços  Delegados  de 

Cachoeiro de Itapemirim – AGERSA: Suplente: Márcio Dellatorre Tavares; 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Espírito Santo – CREA: 

Titular:  José  Antônio  do  Amaral;  Conselho  Regional  de  Arquitetura  e 

Urbanismo – CAU: Titular: Nelson Luiz Napolitano; Ordem dos Advogados 

do  Brasil  –  OAB/ES:  Titular:  Sebastião  Renaldo  Silva  Hora  Junior; 

Associação Comercial, Industrial e de Serviços de Cachoeiro de Itapemirim – 

ACISCI: Titular:  Custódio Amadeu Beca Murta; UNIMED SUL Capixaba – 

Cooperativa  de  Trabalho  Médico:  Titular:  Gustavo  Fassarella  Favaris  e 
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Suplente  Andrea  Botti  Ferri;  Associação  dos  Profissionais  de  Engenharia 

Ambiental  do  Espírito  Santo:  Suplente:  Walquiria  Cardozo  de  Souza; 

Associação  dos  Contabilista  do  Sul  do  Estado  do  Espírito  Santo  – 

ASCOSUL: Titular: Fernando Santos Moura; Sindicato Rural de Cachoeiro 

de Itapemirim:  Titular:  Wesley Mendes;  Sindicato  da Indústria  de Rochas 

Ornamentais, Cal e Calcários do Estado do Espírito Santo – SINDIROCHAS: 

Suplente: Alanna de Almeida; Movimento Empresarial Sul Espírito Santo – 

MESSES: Titular: José Amarildo Parmanhani.  Ausentes sem justificativa 

formal:  SEMFA,  SEMSEG,  SEMCULT,  SEMDES,  PGM,  IFES,  AABRI, 

FAMMOPOCI, Loja Maçônica Fraternidade e Luz. Foi feita a contagem de 

presentes pela Secretária Executiva Priscila Perin Gava, sendo verificado o 

quorum de  17 (dezessete) presentes. Ausente o presidente Victor Galvão 

Rabbi em razão de compromissos, foi aberta a reunião pelo Vice Presidente 

Fernando Santos Moura onde foram apresentados os pontos de pauta: a) 

Aprovação da Ata 02; b) Apresentação da listagem de EIV’s em andamento 

no município; c) Apresentação do EIV do HECI; d) Maternidade UNIMED: 1. 

Melhoria do fluxo de pessoas e veículos, 2. Acessibilidade de pedestres e 

pessoas  com  deficiência,  idosos  e  gestantes,  3.  Mobilidade  urbana,  4. 

Estacionamento,  5.  Sustentabilidade.  6.  Sinalização;  e)  Apresentação  e 

condução  de  projeto  executivo  de  restauros  de  bens  tombados. 

Primeiramente  foi  informado  aos  conselheiros  que  os  pontos  de  pauta 

referente ao HECI e UNIMED foram retirados de pauta, o primeiro posto que 

ainda faltavam alguns detalhes para ser posto para apresentação e votação, 

e o segundo pois o profissional que faria a apresentação não teve tempo 

hábil para vir já que reside no sul do país. Feita a chamada para a aprovação 

da Ata 02, foi aprovada por unanimidade. Dando continuidade aos pontos de 

pauta  foram  apresentados  aos  conselheiros  uma  listagem  contendo  30 

(trinta) EIV´s para apreciação dos conselheiros que verificarão e solicitarão 
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os EIVs de maior interesse para apresentação e votação no CPDM. Por fim 

foi  pedida  a  palavra  por  Amarildo  Parmanhani  do  MESSES  que  propôs 

modificações  ao  PDM  atual  nos  artigos  161,  Vl  e  §2º,  inciso  l  da  Lei 

7915/2021 (modificando a definição de pilotis,  permitindo fechamento de até 

50% e passar a considerar “pilotis” também  as “Áreas de Uso Comum e 

Lazer”  nos  pavimentos  intermediários  de  construções  verticais),  171  §1º 

(supressão  da  palavra  “sem  pilotis”),  172  §2º  (considerar  o  afastamento 

linear a partir do quinto pavimento que será o resultado do somatório do total 

de andares a partir do quinto pavimento), permitir a aplicação da Outorga 

Onerosa das Vias Locais,  ajustando a redação das  ANEXO XV, item 4 das 

Observações (o empreendimento deverá apresentar estudo urbanístico “EUP 

e EIV”) e íten  “5”  das observações (os cálculos da altura total da edificação 

não consideram o barrilete), suprimindo a limitação da altura do barrilete,  e 

por  fim  o  ANEXO  XVI,  Uso  Residencial  Multi  familiar  e  Condomínio 

( considerar 01 vaga de visitante para cada 30 unidades), justificou que as 

alterações  propostos  já estiveram em Consulta Pública e são reconhecidas 

como  necessárias  pela própria Secretaria, que   a redação de tais artigos 

como estão hoje inviabilizam a quase totalidade dos empreendimentos com 

construções verticais  no município em razão das características da cidade, 

estando a cidade sem novos empreendimentos desde 2020, sendo que as 

modificações  sugeridas   só  trará  benefícios  à  toda  coletividade  e  não 

causam  nenhum  impacto  negativo  ao  município.   Foi  dada  a  palavra  a 

Dietrich da SEMDEC que se manifestou no sentido de que é necessária as 

mudanças  necessárias  numa  burocracia  que  dificulta  o  crescimento  da 

cidade. Na sequência foi dada a palavra à Sebastião da OAB, que, enquanto 

Relator da Comissão Técnica Permanente de Revisão do PDM, apresentou 

o 1º Relatório Preliminar emitido pela Comissão, o qual, ao fim – “[...] sugere 

ao Conselho que encaminhe ofício à r. SEMURB solicitando que a mesma 
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dê início ao procedimento de revisão da referida norma legal, mediante a 

instituição  de  equipe  técnica  municipal  destinada  à  coordenação  das 

atividades de atualização e revisão e planejamento da execução das demais 

fases”, pautado na compreensão de como dispõe o art. 338 do PDM, em 

conjunto ao art. 302, II, que dispõe ser o CPDM o último órgão a rever as 

propostas, discuti-las, e aprová-las ou não, e sugerir tantas outras quanto 

achar necessárias antes de encaminhá-las ao legislativo, como se extrai da 

última  parte  do  respectivo  inciso,  que  cita  “antes  do  respectivo 

encaminhamento ao Legislativo”. Ao ser indagado sobre a forma que a Lei 

disciplina  para  o  encaminhamento  das  propostas,  disse  que  a  sua 

compreensão,  em  conjunto  ao  Conselheiro  Vagner,  Coordenador  da 

Referida Comissão, era nesse sentido, instituir a comissão técnica, a fim de 

pautar  as  sugestões  de  alteração  no  Conselho,  amadurecê-las,  e 

posteriormente, se assim fosse compreendido, requisitar suas competente 

alteração, eis que nenhuma das propostas de alteração ao PDM sugeridas 

pelo  Conselheiro  Amarildo  foram  objeto  de  ampla  análise,  estudo  e 

discussão no CPDM, de forma que não haveria a possibilidade de – nesse 

momento  embrionário  –  o  Conselho  já  sugeri-las  sem  os  necessários 

estudos e maiores justificativas quanto a necessidade de suas respectivas 

alterações. Também informou haver vício de forma quanto a apresentação e 

julgamento  do  próprio  relatório,  pois  o  Decreto-Municipal  27.359/2006  – 

Regimento Interno do CPDM prevê em seu art. 26 o procedimento pelo qual 

o relatório deveria ser apresentado e julgado pelo plenário do CPDM, em 

especial  no seu parágrafo segundo, que disciplina designação de reunião 

específica para apresentação do relatório, e que, havendo discordância de 

qualquer dos integrantes da Comissão, o regimento interno também prevê 

abertura de divergência, o que não foi realizado formalmente, de maneira 

que os vícios ensejam nulidade ao procedimento e poderão ser suscitados 
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em momento futuro anulando e responsabilizando todos e todas aqueles que 

os desrespeitaram, dentre outras manifestações devidamente gravadas em 

áudio pelo sistema próprio da Câmara. Por fim, sugeriu que a votação se 

desse  no  sentido  de  encaminhar  à  SEMURB  somente  o  “Relatório 

Preliminar”, sem ser acompanhado por quaisquer sugestões de Mudança ao 

PDM, como votará. Foi tomada a palavra por Wesley do Sindicato Rural que 

se manifestou do seguinte no sentido que é necessário obedecer a norma 

mas  é  preciso  também  gerar  trabalho,  renda,  moradia  acessível,  disse 

também que a cidade está “travada” economicamente e que é necessário 

que sejam apresentadas mudanças sem audiência pública para dar maior 

celeridade. Por fim foi colocado em votação o relatório de modificações do 

PDM feito por Amarildo do MESSES sendo aprovado por 11 votos a favor e 

5  contra.  Foi  retomada  a  palavra  pelo  Vice-Presidente  Fernando  Santos 

Moura  que  encerrou  a  reunião  do  dia  25/07/2024  às  16:00  hs,  sendo  a 

reunião  transcrita,  revisada,  assinada  e  publicada  ficando  após  isto 

disponível no site a prefeitura https://www.cachoeiro.es.gov.br.
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